
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Gabinete do Prefeito -

Em 12 de dezembro de 2018. 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
JÉFERSON Y ASHUDA FARMACÊUTICO 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em atenção 
ao Requerimento n° 1741/18, de autoria do Vereador LUCAS GRECCO, juntamos ao 
presente as inclusas informações prestadas pelo Senhor Secretário Municipal de 
Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública . 

Colocando-nos à disposição para 
necessário, renovamos os protestos de nossa estima e consideração. 

Atenciosamente, 

RB.{G. 84.077!18) 

r 

o que for 



Município de Araraquara 
Secretari a Mun icipal de coop e r a çã o dos As suntos d e S e gura nça Pública 

DESPACHO INTERNO 
GUICHÊ N2 084.077/2018 

limo Senhor, 
ALAN SILVA 
Chefe de Gabinete 

Em atenção ao documento do nobre Edil informo que: 

item 1) Em razão de convênio firmado com a Polícia Militar, tanto o Estado como o Município são 

competentes para fiscalizar o transporte individual e coletivo de passageiros no Município; 

Item 2) O transporte recreativo é realizado através de um veículo adaptado e é voltado à diversão, 

lazer, ao entretenimento em parques de diversão e eventos (Portaria nº 615/2016 do DENATRAN). 

A utilização do veículo para o transporte de passageiro para outros fins enseja o cometimento da 

infração de trânsito prevista no art. 231, VIII do Código de Trânsito Brasileiro. 

Assim, caso haja à abordagem do veículo, além da multa haverá a retenção do veículo 

para regularização. Foi mantido contato com o proprietário que exerce o transporte recreativo no 

Município e alertado sobre a proibição da execução de outras atividades de transporte remunerado 

de passageiros para as quais não está autorizada e que haverá fiscalização nos próximos eventos 

com a adoção das medidas administrativas previstas no CTB. 

Item 3) Não foi constatado pela fiscalização o transporte irregular remunerado de pessoas. 

Item 4) As informações sobre as ocorrências de acidentes de trânsito ocorrido no período são de 

competência da Polícia Militar. 

Araraquara, 10 de DEZEMBRO de 2018. 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COOPERAÇÃO DOS 
ASSUNTOS DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Emitido em: 10/12/2018 às 10:26 

Relatório de Enquadramento por Período 
Periodo de 14/11/2018 à 19/11/2018 

486 74550- TRANSITAR EM VE LOCIDADE SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM ATÉ 20% 

248 !)5412 - EStACIONAR EM QESACORQO COM A REGU LAMENTAÇÃO -.ESTACIONAMENTO ROTATIVO 

65 74630 - TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM MAIS DE 20% ATÉ 50% 

60503- AVANÇARO SINf\(I(EIÜylELHODOSEMÁfoRo-~ ISCALIZAçÃo Et~TRÓ NICA 
35 55500- ESTACIONAR EM LOCAL/HORÁRIO PROIBIDO ESPECIFICAMENTE PELA SINALIZAÇÃO 

22 51851 - DEI)(AR O CONDUTOR DE UsAR O ÓNTO SEGURANÇA 

22 76332- DIRIGIR VEÍCULO MANUSEANDO TELEFONE CELULAR 

11 60501- AVANÇAR O SINAL VERMELHO DO SEMÁFORO 

55680 - ESTAÓ()NAR LOCAL/HORÁRIO DE ESTACIONAMENTO E PARADA PROUliDOS PELA SINALIZAÇÃO 

54600 - ESTACIONAR EM GUIA DE CALÇADA REBAIXADA DESTINADA À ENTRADA/SAÍDA DE VEÍCULOS 

54526 - ESTACIONAR AO LADO OU SOBRE MARCAS DE CANALIZAÇÃO 

52q?O - QIRIGIRStM ATEt-JÇÃ() OU S~M O?iCUIDADOS INDISPENSÁVEIS À SEGURAt-JÇA 

5 54522 - ESTACIONAR SOBRE FAIXA DESTINADA A PEDESTRE 

fi()4i2.-EXECUTÁROPERÀÇÂO):>E CONVERSÃO À ESQUERDA EM LOCAL PROIBIDO PELASINA.LIZAÇÃO 

4 74710- TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM MAIS DE 50% - AGRAVAMENTO 3X 

4 • 5380Q : .esr J\CIONAf\NAS.ESQ01NAS E. A .MENOs QE .5M DO ALINHAMENTO DA VIA tRANSVERSA( 

4 54521- ESTACIONAR NO PASSEIO 

51930 - ~RA~S~ORTARCRIA~(,'A SE~ OBSER0ÂNCIADAS~ORMASbE SEÇJURANÇA ESTABELECI DÁS P/ ÇTB 

53980- ESTACIONAR AFASTADO DA GUIA DA CALÇADA (MEIO-FIO) DE SOCM A 1M 

•· 653oO. < lJSAR NoVelcuçó eÇ).tliPA~ENToC()M~OM EM vQLl.J.ME/FREÓ,ÜtNciA NÃO AUTORIZADos· PELO COf\ltR.AN 

76251 - ESTACIONAR NAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, SEM CREDENCIAL 

S54tl.- ESTACIONARE~ôE~AcoRóÓ~ô~ A. REGul.A.ME~TAÇÃÓ eSPECtFICADAPELA SINAUZAÇÃO 

2 60502 - AVANÇAR O SINAL DE PARADA OBRIGATÓRIA 

S48?cr· EsTAc1oiiii>.F\ AoLAoOoEouTRo vercutciEMFILA DUPLA 

2 51852- DEIXAR O PASSAGEIRO DE USAR O CINTO SEGURANÇA 

2 PARAR SOB RE FAIXA DEPEDESTRESNAMUPANÇA DE SINAL LUMINOSO 

70991 - CONDUZIR MOTOCICLETA/MOTONETA/CICLOMOTOR SEM SEGURAR O GUIDOM COM AMBAS AS MÃOS 

DE PEDESTRE? NA MlJDANi;A DE SINAL LUMiNOSO (FI$Ç; ELETRÓNICA) 

57030- DEIXAR DE CONSERVAR O VEÍCULO NA FA IXA A ELE DESTINADA PELA SINALIZAÇÃO DE REGUL 

S8191 " TRANSIJÁRCOMO VEÍCULOÊM CALÇADAS, PASSEIOS - AGAAVAME{IJTO 3!( 

58434 - DEIXAR DE INDICAR C/ ANTEC, MED. GESTO DE BRAÇO/LUZ INDICADORA, MUDANÇA DE FAIXA 

Gb4ll.· EXECtJTÀROPEWJ\ÇÂooÊ CÜNIÍÉRSÃO ÀDIREITAEM{OC,A.L PROIBIDO PELA SINALizAÇÃO 

54527- ESTACIONAR AO LADO OU SOBRE GRAMADO OU JARDIM PÚBLICO 

S4950 -. mÂciQNA~ .NA Áf!eA be·CflUZAMEf\JTO DE VIAS 

55090- ESTACIONAR NO PONTO DE EMBARQUE/DESEMBARQUE DE PASSAGEIROS TRANSPORTE COLETIVO 

1 10301< coNouz1~ · rv1or6Cicl.e1A!t0ÜTClNE'TA;Ctctorv1o roF\serv1CAPACEÚ. o e SEGÚRA.NçÁ 

70721- CONDUZIR MOTOCICLETA/MOTONETA/CICLOMOTOR TRANSPORTANDO CRIANÇA MENOR DE 7 ANOS 
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